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I. Contextualização do Tema.               

O crime de homicídio é um paradigma em vários aspectos. De início, saliente-se 
que a parte geral do Direito Penal é relativamente recente, somente surgindo no século 
XVI, através de Tiberius Decianus, que ao analisar o crime com base nas quatro causas 
primeiras apontadas pela filosofia aristotélica, começou a desenvolver os elementos 
gerais presentes em todas as condutas consideradas como criminosas1. Todavia, antes 
da formulação da referida parte geral do Direito Penal, já existiam os crimes em espécie, 
conceituados principalmente pelo Direito Romano, e dentre eles figurava o homicídio. Foi 
com base no homicídio que a idealização de muitos institutos da parte geral se perfez. 
Isto posto, vários conceitos da parte geral do Direito Penal, como o concurso de pessoas 
e o nexo de causalidade, foram pensados a partir dele.   

Mas a relevância singular do homicídio não se restringe a criação de institutos penais. 
Com efeito, através do tratamento que o Direito Penal dispensa ao crime de homicídio 
pode-se chegar a compreensão da essência daquele Direito. Isto se dá porque é através 
do homicídio que, por excelência, tutela-se a vida humana, portanto, tutela-se o primeiro 
e o principal bem da pessoa. Esse bem é dito principal porque é a condição necessária 
para a aquisição de qualquer outro bem jurídico.   

Por conseguinte, é através do tratamento penal da vida do homem que se refletirá a 
importância que o Direito Penal dispensa ao ser humano, bem como sua posição na 
escala dos valores que informam o sistema de normas criminais.  

Para a perfeita compreensão da assertiva anterior é mister considerar o caráter do 
Direito Penal. O dito Direito Penal pode ser dividido em dois grandes períodos o período 
do terror e o período liberal. Sob a denominação terror penal não se identifica um 
conjunto homogêneo de doutrinas, mas doutrinas em si mesmas antagônicas, que 
possuem, entretanto, um elemento comum: a não-limitação do poder de punir estatal e 
a conseqüente desconsideração da dignidade da pessoa humana2. O período do terror 
durou da sociedade primitiva até o advento da filosofia penal do iluminismo. É após a 
filosofia iluminista da segunda metade do século XVIII que surge o Direito Penal liberal, 
que se consolida com a instauração do Princípio da Legalidade, o qual representa a maior 
limitação imposta do jus puniendi estatal e a afirmação da dignidade da pessoa humana 

                                                           

 

1 Brandão, Cláudio. Introdução ao Direito Penal. Rio de Janeiro:Forense. 2002. p.27. 
2 Bettiol, Guissepe & Mantovani, Luciano Petoelo. Diritto Penale. Parte Generale. CEDAM:Padova. 1986. P.20. 
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como valor que coloca o ser humano como a figura central de toda a ordem jurídica 
penal.    

O princípio da dignidade da pessoa humana, que no Brasil é mandamento central da 
ordem jurídica constitucional e princípio fundante da República Federativa do Brasil (art. 
1º da Constituição Federal), é o valor maior que informa o Direito Penal liberal, pois ele 
dá o viés material ao Princípio da Legalidade3. Por este princípio a ordem jurídica deve 
reconhecer o ser humano não como meio, mas como próprio fim do Direito, 
independente de qualquer fator cultural como v.g. a religião, status social, grau de 
instrução, ou biológico, como v.g., o fator racial. O simples fato de alguém ter nascido 
confere a ele dignidade privativa do ser humano, o que se dá em virtude de sua vida. É a 
vida, pois, que traduz o substrato material do princípio da dignidade da pessoa humana.  

Como o Direito Penal somente encontra legitimidade com o respeito da dignidade da 
pessoa humana e a vida é a causa material deste princípio, pode-se afirmar que a 
proteção da vida humana é um indicativo necessário para apontar se existe uma 
justificativa para o poder de punir, isto é, se há ou não legitimidade – enfatize-se – no 
ordenamento penal. Assim, pelo crime de homicídio também se está estudando a própria 
legitimidade do multi referido sistema penal.                 

A indicação da proteção da vida como fator preponderante da legitimação do jus 
puniendi não é fato recente na história do Direito. Pelo contrário, na primeira obra onde 
se doutrinou sobre ele esta idéia se sobrelevava: aqui fala-se da tragédia grega 
Antígona, de Sófocles, marco inicial do Direito Natural Clássico.              

Antígona fora condenada à morte pelo rei Creonte. O crime de Antígona foi ter 
enterrado o seu irmão, que tinha lutado contra a cidade governada por Creonte e, 
perdendo a luta, morreu em combate. Antes de ser executada, Antígona replicou 
Creonte, afirmando a ele que havia um Direito (natural), que ninguém sabia onde estava 
escrito nem quem escreveu, que autorizava o enterro de seu irmão. Tal direito não 
poderia ser afastado por conta de um a ordem do rei.   Creonte não cedeu a 
argumentação de Antígona e a condenou a morte. Todavia, o Direito natural não tardou 
                                                           

 

3 Sobre esse tópico, é relevante trazer a colação que:  “ O conceito de dignidade da pessoa humana expressa a 
idéia de que a pessoa humana deve ser respeitada enquanto tal, independente de qual seja sua condição 
pessoal ou social, independente de ser ou não cidadão, de ter ou não direitos políticos ou de qualquer ordem. 
Parafraseando Juarez Tavares, afirmamos que dignidade da pessoa humana, dessarte, coloca o ser humano não 
como um meio, mas como o fim da própria Ordem Jurídica. Interessante ressaltar que a idéia que os homens 
tem alguns direitos inatos, decorrentes de sua própria natureza, é bastante antiga. Quando o Direito positiva 
esses direitos inatos, ele dignifica o homem enquanto tal, reconhecendo, pois, o que aqui se chama de  
dignidade humana. A título de exemplificação, veja-se o que está estabelecido na secção primeira da 
Declaração de Direitos da Virgínia: “Todos os homens são por natureza igualmente livres e independentes e 
têm certos direitos inatos de que, quando entram no estado de sociedade não podem, por nenhuma forma, 
privar ou despojar a sua posteridade, nomeadamente o gozo da vida e da liberdade, com os meios de adquirir 
ou possuir a propriedade e procurar obter a felicidade e a segurança.” Isto posto, quando se diz que o Direito 
Penal acolheu o Princípio da Legalidade, diz-se que em verdade ele passou a respeitar a dignidade da pessoa 
humana, rompendo com o terror. Deste modo reconheceu-se que o jus puniendi do Estado não é um poder 
absoluto, mas é um poder que se curva a limitações da mais alta ordem, a saber: não pode ser utilizado de 
modo arbitrário ou cruel pelos detentores do poder político. Por isso, enfatize-se, o conceito contemporâneo do 
Princípio da Legalidade estabelece que pela lei não somente se protege o homem das ações lesivas aos bens 
jurídicos, pela lei se protege o homem do próprio Direito Penal.”  Brandão, Cláudio. Op. Cit. Pp. 40-41. 
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